
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 84-G, DE 1999 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal,  
o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de ou-
tubro de 1969 - Código Penal Mili-
tar, e a Lei nº 7.716, de 5 de ja-
neiro de 1989, para tipificar condu-
tas realizadas mediante uso de sis-
tema eletrônico, digital ou simila-
res, que sejam praticadas contra 
sistemas informatizados e similares;  
e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº 1.001, 

de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e a Lei nº 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, para tipificar condutas rea-

lizadas mediante uso de sistema eletrônico, digital ou simi-

lares, que sejam praticadas contra sistemas informatizados e 

similares; e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 298 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 298.  ........................... 

Falsificação de cartão de crédito 

Parágrafo único. Equipara-se a documento 

particular o cartão de crédito ou débito.”(NR) 

Art. 3º Os incisos II e III do art. 356 do Decreto-

Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Mili-

tar, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Favor ao inimigo 

Art. 356. ..............................  

 ................................................  

II - entregando ao inimigo ou expondo a 

perigo dessa consequência navio, aeronave, força ou 

posição, engenho de guerra motomecanizado, 

provisões, dado eletrônico ou qualquer outro 

elemento de ação militar;  

III - perdendo, destruindo, inutilizando, 

deteriorando ou expondo a perigo de perda, destrui-

ção, inutilização ou deterioração navio, aeronave, 

engenho de guerra motomecanizado, provisões, dado 

eletrônico ou qualquer outro elemento de ação mili-

tar; 

 ........................................... ”(NR) 

Art. 4º Os órgãos da polícia judiciária estrutura-

rão, nos termos de regulamento, setores e equipes  especiali-

zadas no combate à ação delituosa em rede de computadores, 

dispositivo de comunicação ou sistema informatizado. 

Art. 5º O inciso II do § 3º do art. 20 da Lei nº 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguin-

te redação: 

“Art. 20. ..............................  

 ................................................  

§ 3º...................................  

 ................................................  

II – a cessação das respectivas transmis-

sões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; 

 ........................................... ”(NR) 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 

(cento e vinte) dias de sua publicação oficial.   

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2012. 

 

 

Deputado SIBÁ MACHADO 

Relator 


